
CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 00 CASTELO 

. ASSUNTO: N° •.•••.. 7.8 ........ . 

PROJETO DE LEI Nº O 8 / 68 

HISTÓIIICO DISTRIBUIÇAU 

"Pr0j eto de Lei NQ @8 / 68 - que ·autoriza o Poder 

Execmtj Jro ,Municipal a assinar contrato ae c0m0d;;;to 

com g EsPi'r~ to S~~to O@ntrai:e S/l•.. Excelsa tenho _ ------------

por uti izados na rêde de dis:tribui ç;o da ci.d~.do , e 

=n t A !l<:! ou ras prmri a enc.i as e 

~.presentado n:::. Ses::.ão de 2 de setembro e aprovaae 

na mesma - Sessão em_regimem de·urgêncja. 
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EST.à.DO DO ESPÍHlTO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OONCHIÇ.Ã.O DO CASTELO 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, 30 de agÔsto de 1968. · 

OF. PMCC. Nº 53/68. 

Sr. PRESIDENTE:. 
A:QEiv'IAR DE VARGAS E SILVA 

D:O. Presidente da Câmara H1micipal de Cone. do Castelo 

ASSUNTO: Encaminhamento de Projeto de Lei: 

Sirvo-me do presente para encaminhar a S. ~xência o Projeto 
de Lei nQ 08/68 que visa obter ~utorização Legislativa para assinar 
contrato çle comodato ·de 2 (dois) Transformadores com a ESCELSA. 

Tratando-se xe matéria.de alto relêvo para os interêsses da 
Municipalidade solicito a V. Exs convocar, em caráter extraordinário,a 
Colenda Câmara de Vereadores para exame ·da matéria reàlizando-se segui 
damente tantas quanto fÔrem as sessões necessárias. 

Certo da habitual atenção de V. Exã ·aprovei to a oportLmida
de para renovar-lhe os mues protestos de .alto. aprêço e consideraçã·o, sg 
bscrevendo-me. 

Atensiosamemte, 

ftJ~~ENOR HONÓRIO PIZZOL 
Prefeito Mui~icipam 
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EST.A..ÜO po. ESPÍH1To SAN~o.· 

PREFEIT~RA MU.N.ICIPAL DE n.ONCRIÇÃO~Do'CASTELO 
... · .. 

p R o :t Ê: T O· .:h m. L -~ T.. M . n T[ T -ti.. :r · 'D A L 
.- ~· -· llll!"'l· .-. _..., ~..-·. :~-~. :: ... ~ A: :!"9 ~- ·~ .A ~ •-- -~ -- -

. : Autor:tza. o Po«ier EXec~tivo -~Iunicipéi·:a -
aDsínar ·aont:r.ato de· .comodato com:::a .ÉSP!RITfr .. , ·v· - .. . - . -· , .. - , . : . 

SANTO CENTRAIS S/A'"$~C~l.;SA,t tendo por Qbj éto/ 
. . 

2 (dois) Trállsforma.Q.o:t>es utiliza.dos na rêde ..,, 
• ,. <. . . ~ . • . 1 - " .' 

·de dist:rj.~ça.o ~a .e1da~e.;. e .da oilt:i:as pro'\ri"'t+ 
· dê.Iléiást·. · -·· .. __ .... _. 

·. - . - . . . 

·o. PREF!ilTQ Mtti~IC!-P~· ·Dà .:C01ié$'lÇitO :p~ CA~TE:LO:~ ·l1Ç) Estado· :do Esp!:.. 
rito S~toí· FAÇO ~Aun!P.,· que a Câma,j~ Y.n;µl.ié1p~ ·a_ecr~w;u"- .~:eu s_sncionó-_a ·se.,./ 

. . ,•/ . -·.' 
. - t .• 

~tg 19• ·nca. o, Poder: Exeeü.ti~õ ·~cipe.l"aq.t~~$;zado a fi~l!iàl?" cont1~atc)'s; de ç2~ · 
. modàto,. tehdt.> pó;t>. Obâeto 'uois (2l ~rá!J.Sf<;>rmado~eS.-.~~éa ttt~.t\TIVA" n.Õ,s 

-ft9J:-. ei ·!116.,; tr!if~siÇos,:. d~ '30 1(t_rint~) :lW~ :(}e capac'$d_ade_~ ·ÓQlll' as ·$·~-
. 'f'#' . . : *"' -_ . . , . . : . . ·. :· ·A 

· ,gµintéS.. t~nsoés:: ;Alta !Jiensao f>7.00;,,60QQ,:6:3,Q0:,6600 _vo1ts· ~r~:angu.lo~ ~-

. . . 

9870.,10390,1091o.,l14JO ·voits 0e~r~ê1a, .. balXa tensão,: 220,122: volts.,,de 
propriedad~ da ~SGELsA qµe ~Vf Phem .sendQ ~tu:i-zadt>s · sph ~m.pr~stimo ao 
sr.,. AL~l~DRE IrEMO$ no· '_ser(lf.ço·· de d:i$tJ?ilm±Ç~o de ~~:t·gi~ si;.triéa ~ 
~40_ .. Mu .. Tl$c!iJ1o de Con·;ettç~p .. ··dd· Ca$te1o -e Cr.:tma:i!ca· de ca·ste.lo,: qomoda:to/ 
;$S~ JJelO. pr~~O ·1nipl.'or~.ci&?.v:el. :d~··· SêiS. (($) ·m~se~··: . . . 

2~~ ·F.;tca ainda o Podei .. · Executivo ·z:1mµ.~,ipa;L · au.tQrizado ·a ássiil.ar ó cómp§. 

•tente .éontra:to, :N.us·tãr as·· ço~~-:f.Çª~--~1 P:t>61~rias do-mesmo praticar J~_ . . . ~· ; -~ - ....... ,,....~~.' . . .. 

to a· ~'plprê,sa :~o:nodante-· tÔqo·~ ,Q:s' ·.-a-tos legalmente. p~""iitJ.tid.os qu~!' s'e: ~ 
:r.i~erem hec$§.'.s:~~io &o f'1m-;~~~~t~~ . .. · · - · .- .__ .: " 

. . :. :'\, -.~- '.- -'~: --~ . . ~ 
~ .· 

ArtD JO~ msta Lei ·entrará. em V.i(4:or~ ri4 dÇ!tt~ qe"'.SUa .:pub11éa,Ção~, J:evogada.s· as ~-
- disposiç5es e111 _:eontliáriÓ~:· · · · -
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EST.à.D.O DO ESP.ÍH"ITO SANT9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE. CONCBIÇ.ÃO DO CASTELO 

. . V/(;;~- . . . . -. .:·t1 , . 
' ,- . 

, . 

' . -Í/ ·-""~ . . . "~ . 

$:~~:$~:::::::~ li!' ,jif t~I } ; 
~ . · .;?_: , E. E. SANTO ~ j . " ' ' . ".. . .. 'P. . ·. . ~ 'g '·'· ·-~.--··J . < : . 

A preposiç~~·. ·ae~ ·Lei orá -~;~~nhàdà à apreciaç;o .. de?tâ Egr~gia 
câmar~ 1'1Uni~ipal ·:·Ç ·:111cl11so Projeto de Lei que. dispõe ·sÔbr~ .ª~ assiila•· 

.. ~~·do contra:to;_de~ coni~at~ ·com ·a ESCELSA-~ -teifuo por .objeto. (2) aó-
- • ' ', • 

1
·. • • • · • , • A , · tiii · -

is Tr~Sf'orrnadQres ~úti;J.izados na rede· de distribuiçao de emergif'l. da/ 
Cidade.- -· . . ,,, -. ,, · - . . . 

. - . . . ' . - ,,.. . . . 41" . . .,,.. . -

· · ·Tratando-se de -ma teria· ·ae ·alto relevo para os inter:asses· da · Mu. .· ' . , - . ,.... 
: nicipalidade e ·de ·Jlln. complemen_to do Proj'eto de Lei ni2 .06168 necess'~ 
· ·rio ·_é inéif spe~s~vel . para 6'-r01"4e~imento .de . énergia:. elétrica dâ cida
-de~ estou:. ·aert(? <:lá que vv .... Eiªs~ .. hªver~o .-por be?Ir° empresta~. mais uma/ 
:vêz ·O indisp$nsável ~pÔ:to a esti. admi11.istr~ç~o.,:. -

.! .'. Ao ens.é~o apresento a vv_., ·E:&:ªs\!fõ·O.s- meus prdte.st9s· de elevada e~ .. 
'. tima e ·distinta consfderaçâo_.: 

" . . .. ~ . 
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AWT~1"0R HOMÓR:tQ· PlZZOlt-. 

·. Pre:reito Mum.c~<P~ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conteição do Castelo 

A Coms.sâó de- Justiça .e Redação da óâroat-a Municipal de êoncl";ição 
do Castelo, a~e.roinando o Projeto de Lei nn 08/~8. de autoria do sr~Pr.!! 
:f~ito, 11NT~10H aoNÓHIO PIZZOt;QUG dispõe sÔbr·e tl ass1na.tur~ de contra"'."' 
to de comoda:to com a êsp.Írito santo O(:)ntr·aia El~t.rj.t!a.s S/A .. ESCETAi\t -t!ll 

' ' ' ' ' . fll!ti' •. 

tendô po~. objeto ; 2 (dois)· tt'rm1sfbrmado1"es utilzl.z~~oo na red~ de clf§. 
N . ·. . :# . - ' Jti.· 1 

tribuiçao da óidade,, e de ôU:êras providencia.a a do pa1•ece:t» que o mes-
mo détla se~ submetido ~ apl:•eoiução do plená:t"io e aprovado como ·redigi. 
do•' 

-<t ~t~. '--ç~CA=>~~~ l -

-7 EGÍD:to -Zo!UJVOr-n\~)I - - -

-~~ J,.:r.&-z~J~ 
(;iji}ÃO VI.CE!JTE BARBOSA . 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Castelo 

CE!ÇKO DO CASTELO 

A Comissão-de Justiça.e Re~ação da Câmara. Municipal. de· Conceição 
do qastelo, examinando o Proj~to·de·Lei no 08/68 -de autoria do sr.Pr~ 

,. . h -A . 

feito 4NTENOR HONORIO PIZZOL,que dispoe $Obre a assi~tura de contra·· 
- . ' ,, ' ·, , . . 

to de comod,at() com a :Sspirito Santp Centrais Eletricas S/A~SCELSA, -
tendo por objeto , -2 (dois) Tran~:formadore_s utilizali'.tos na rêde de di§. 

. N • , , . , 'A JI 

tribuiçao da cidade, e da outras providencias e de parecer que o mes-
mo. deva ser submetido á apreciação do ·;plenário e aprovado como .redigi 
do.-

Sala das SessÕesf a de setembro de 1968. 

/ EGÍDIO ZANJ:)ONADI . . . . 

~lil2 U,é/bÍ:12 ~~~ 
JOÃO VICENTE BARBOSA 

DESIDÉRIO DOMINGOS PERIM 

5 



-. 
. 
~ 

-o 

o 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

EXMO SR. PRESIDENTfil .DA CÂMAf\li. MUUICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAST0.LO 

A C()missâ'.o de Finanças e Orçamento da. 'câmara M1.micip~l d~ Conceição 
do Castelói exatnine,ndo o Projeto de tei no 08/6B de autoria do St-.Prj! 

' - , . . ' , 
.feito ~.funic1pal AN~ENOR HONORlO PIZZOL, e de parecer que o mesmo deve 

' -
ser aprovado como rédigido. 

Sàla das Sess5esi 2 ãe set;ombro de 196$.· 

~-.. . ' ~ C>"7"1 
~,. 

i ·~fua 1 nr 

~~ ~~~2~' -~ li ... · . . - . . EGIDIO ZANDONADI 


